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LEI COMPLEMENTAR N.° 047, de 18 de dezembro de 2.019.

EMENTA: Altera a Lei 1.723, de 31 de dezembro de
2003, que dispde sobre o Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza e da outras providencias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LE| COMPLEMENTAR:

Art. 1° Altera as aliquotas dos itens 6.06, 9.02, 9.03, 10.02, 12.01, 12.11, 12.12, 13.05,
15.01, 15.14 e 38.01 da lista de servigos anexa a Lei 1723 de 31 de dezembro de 2013,
passando a vigorar com a seguinte redacao:

ITEM 1. TIPO DO SERVICO % %

SUBITEM S/UFC | S/IRB

6.06 Aplicagéo de tatuagens, piercings e congéneres . 350 2
Agenciamento, organizacgao, promogéo, intermediacdo e

9.02 execucdo de programas de turismo, passeio, viagens, 350 2
excursoes, hospedagens e congéneres.

9.03 Guias de turismo. 350 2
Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de titulos em

10.02 iy : 350 2
geral, valores mobiliarios e contratos quaisquer. .

12.01 Espetaculos teatrais. - 2

12.11 Competicdes espo'r‘(i.vas ou de destreza fisica ou intelectual i 2
com ou sem a participagao do espectador.

12.12 Execucéo de musica. - 2

Composi¢cdo grafica, inclusive confeccdo de impressos
graficos, fotocomposigéo, clicheria, zincografia, litografia e
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operagdo de
13.05 comercializagao ou industrializagéo,'ainda que incorpqrados,
de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulagdo, tais como bulas, rétulos, etiquetas,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de
instrugé@o, quando ficarao sujeitos ao ICMS.

Administragdo de fundos quaisquer, de consoércio, de .
15.01 cartao de crédito ou débito e congéneres, de carteira de - 2 /

clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

.| Fornecimento, emissao, reemissdo, renovagdo e
15.14 manutengéo de cartdo magnético, cartdo de crédito, cartso - 2
de débito, cartdo salario e congéneres. |
38.01 Servigos de museologia. - 2:
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2020.
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